
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CAMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

EMENDA A LEI ORGANICA N9 01/91.

Altera 0 art. 29 da Lei Orga-
nica do Municipio.

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, pro—
mulga, nos termos do art. #6 da Lei Orgénica do Munici-
pio, a seguinte emenda ao texto da Lei Orgénica:

Artigo finico - Fica suprimida a expresséo "aq
sulta plebiscitéria" constante do art. 29 da Lei Organ;
ca do Municipio.

CAMARA MUNICIPAB DE MONTENEGRO, 09 de maio de ..
1991.

HAéLAM Ve .ED D fiBCHI

Pr ide te
§j:::

0“" ‘ fiz/ // /a4”) ,'

er. MARCIO L CCI Ver. 0 a:/- a

29 Sec etério V ce-Presidente

REGIgEEE;SE E
Datd supra.

Clodomiro . evedo ‘-‘

Secretério- cutivo ‘

ema- '-


